
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

CONTRATO Ns 058/2021

CONTRATO DE AQUISIçÃO

-Pelo 
presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA

DO MUNICIPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nq 10 - Centro - Caiati - SP,

inscrita no C.N.P.J sob o ne 64.037.8\5/ 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SIDINEI
APARECIDO RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciário, portador da Cédula de Idenüdade RG. ns
30.801.034-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob na 259.336.578-16, residente na Rua: Rio Xingu ne
132- Novo Caiati - Caiâti - SP (11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A, situada na Avenida Anita Garibaldi, na 861
- Orfas - Ponta Grossa - PR (84015-050), inscrita no C.N.P.J sob na 80.227.7 96/0001-59, aqui
representada pelo Sr. ALEXANDRE GULIN, brasileiro, portador da Cédula de ldentidade RG

4.432.276-T,inscrito no CPF/MF sob na 806.088.099-34, estabelecido na Avenida Anita Garibaldi, ne
861 - Orfas - Ponta Grossa - PR (84015-050J, sócio-diretor da empresa, de ora em diante designada
CONTRÁTADA, que tem como iusto e contratado entre si na lnexigibilidade Licitação ns OO4/2027,
Processo ne 68L9O/2027, conforme Lei Federal ns 8.666 de 21,/06/93 e suas atualizâções, que se
regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitâm e

outorgam a saber:

CIáusuIa Primeira - DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa para fornecimento de
passes escolares para os alunos que estudam no Município de Registro/SP, em ensino técnico ou nível
superior, por período de 12 (dozeJ meses.

Cláusula Segunda - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS VALES TRANSPORTE

Em cada fornecimento, o prazo de entrega dos passes escolares será o solicitado pela
unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 10 (dezJ dias corridos contados da data do
recebimento da nota de empenho pelo fornecedor.

Os passes escolares deverão ser entregues no Departamento de Educação e Cultura ou
conforme orientação do mesmo, ou ainda conforme determinação da Divisão de Compras e

Licitações.

Cláusula Terceira - DO PREÇO

0 preço total da execução dos serviços ora contratado é de R$ 54.188.40 (cinquenta e
quatro mil, cento e oitenta e oito reais, quarenta centavos).

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões do obieto até 25% fvinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, por acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1s do artigo
65, Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações.

Parágrafo Único - O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os
equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes,
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da
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PREFEITURADO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

manifestâção do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos
respectivos pagamentos.

cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme fornecimento dos passes escolares, à vista,
mediante â apresentação da Nota Fiscal / Fatura, no setor solicitante.

Cláusula Quinta - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 3.3.90.33 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada
sob o ne" :

72.364.0022.2044 - Incentivo ao Ensino Superior
3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção.

Cláusula Sexta - DA PRÂÇA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura do Município de Caiati.

cláusula sérima - DAs oBRIGAçÕrs »a courneraoa

§ 1e - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.

§ 2e - Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá{a sempre que
seja necessário.

§ 3e - Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais relativos ao
objeto contratado.

§ 4e - Fornecer os passes escolares, estritamente de acordo com as especificações, bem como no
prazo e quantitaüvo nele estabelecidos, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na
hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em
desacordo com as referidas especificações.

§ 5s - Reürar, transportar e substituir a suas expensas no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após

o recebimento da notificação expedida pela Prefeitura do Município de Caiati, os passes escolares em
que forem constatadas avarias e / ou defeitos.

§ 6s - Entregar os passes escolares no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações;

§ 7s - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante desta contratação;

§ 8e - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Prefeitura do
Município de Cajati.

cláusula oitava - DAs 0BRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviços executados
pela CONTRATADA.
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

CoNTRATo Na 058/2021

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, conforme Portariane 789 /2027, o qual poderá,
junto ao Representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades
que forem verificadas, as quais se não forem sanadas serão obieto de comunicação oÍicial à

CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

O responsável pela fiscalização da presente ata será o Departamento de Educação e

Cultura, na pessoa do servidor MÁXIMO RIBEIRO, conforme Portaria 789 de 76/06/zoLl.

CIáUSUIA DéCiMA_ DAS SANCÕES ADMINISTRATTVAS PARA OS CONTRATADOS / DETENTORES
DO CONTRATO.

Comete infração administrativâ, nos termos das Leis Federais ne 8.666/1993 e ne.
10520 /2002 e ns 8.429 /7992, a licitante/adjudicatária que:

a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato (ou a Ata de
Íaz

b) enseiar o retardamento da execução do certame;
cJ apresentar documentaçáo falsa;
dJ deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
e) ensejar o retardamento da execução do objeto;
fl não mantiver a proposta;
g) cometer fraude fiscal;
h) comportar-se de modo inidôneo.
i) Atentar contra os princípios da Administração Pública.

A Licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará suieita, sem preluízo da responsabilidade ciül e criminal, às seguintes sanções:

aJ advertência;
bJ multa de 2olo (dois por centol sobre o valor estimado do(s) item [s) prejudicado(s] pela

conduta da licitante;
cJ impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até

cinco anos.
As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
iniustificadamente.

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais ne.s 8.666/L993 e

1,0.520 /2002 e ne 8.429 /7992 a Contratada/Detentora da Ata de registro de preço que:

aJ Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência do
contrato (ou da Ata de Registro de Preços);

b) Ensejar o retardamento da execução do obieto;
c) Fraudar na execução do contrato/ Ata de Registro de Preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
eJ Cometer fraude fiscal;
fJ Não mantiver a proposta.
g) Atentar contra os princípios da Administração Pública.
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

CONTRATO NS O5B/2021
A Contratada/Detentora da Ata de Registro de Preço que cometer qualquer das infrações

discriminadas no subitem acima Íicará su.jeita, sem prejuízo da responsabilidade ciül e criminal, às

seguintes sanções:
aJ Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam preiuízos

significativos para a Contratante;
bJ Multa moratória de 1% fum por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinzel dias;
cl Multa compensatória de 100Á fdez por cento] sobre o valor total do contrato fautonzação

de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratâr com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

l) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até cinco
anos;

g] Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promoüda a reabilitaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos preiuízos causados.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei na. 8.666, de L993, as
empresas ou profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definiüva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
cJ Demonsúem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em ürtude de

atos ilícitos praücados.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

A relação familiar fcônluge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau) com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas
licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem
levar à conclusão de comportamento inidôneo.

As licitantes deverão informar, nos termos do art.9e da Lei Federal 8.666/7993, sehá ou
não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar [cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro graul com servidor público municipal.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaüvamente com as demais sanções.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
adminisrradvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais ne. 8.666/1993 e 10520 /2002, e

subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal ns.9.784/7999.
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Pqulo

CONTRATO Ne 058/2021
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração
Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administraüvo necessárias a apuração de

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização (PARI.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrângeira nos termos da Lei no 72.846 de 2073,
seguirão seu rito normal na unidade admÍnistrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e preiuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa.jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

O prazo para pagamento das multas será de 05 (cincoJ dias úteis a contar da data de
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível,
o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE

CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-
se a EMPRESA ao processo executivo.

Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela
EMPRESÁ, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o
substitua ou represente, calculado pro rato die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por centoJ
ao ano.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.

Cláusula Décima Primeira - DA RESCISÃ0 Do C0NTRÁT0

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aüso ou notiÍicação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do
presente contrato pela CONTRATADA;
Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou
extra,udicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA.
Pela dissolução da empresa contratada;
Nos demais casos preüstos no artigo 78 da Lei na 8.666/93 e suas atualizações-
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

coNTRATO Ns 058/2021
Cláusula Décima Segunda - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga, para dirimir quaisquer questões
relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais priülegiado
que se)a.

E assim, p nte justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (trêsJ
ois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.vias de igual teor de

jati, 16 de iunho d.e 2027.

GULIN SIDINEI APARECID RIBEIRO
Expresso dos Campos S.A Prefeito do Mun ode

Testemunhas:

Ri §ilvaL
RGna2 .L37 -4

e Silva

2 7.r37'l
GâbinstlChcto

Maria dia os S. Domingues
RG nq 25.608.969-3
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PREFEITT]RA MIJMCIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI
CONTRÁTAD0: EXPRESSO PRINCESA DOs CAMPOS S.A.
CoNTRATO Ne SA/2O2L

OBfETO: Contratação de empresa para fornecimento de passes escolares para os alunos que
estudam no Município de Registro/SP, em ensino técnico ou nível superior, por período de
12 (dozel meses.

ADVOGADO (S)/ Ne OAB: juliana Garcia Ruiz - OAB/SP 389.421.

Pelo presente TERM0, nós, abaixo identiÍicados:

l. Estamos CIENTES de que:

aJ o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cuio trâmite processual ocorerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo üsta e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução ne 011201L do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário OÍicial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nq 709, de L4 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

aJ O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

bl Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, 16 de iunho de 2O21.

*
Praça do Paço Municipal, N" l0 (estrada de acesso ao Colina) - Centro -

- fax (13) 3854-8707 - Site: www.caiati.sp.sov.br -Cajati - SP
- Fone: (13) 3854-8700

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(coNTRATOS)
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PREFEITIJRA MTJNICIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

Nome: MAXIMO RIBEIRO
Cargo: Diretordo Departamento de Educação
CPF: 045.994.608-00 RG: 16.168.949-8
Data de Nascimento: 07 /L0/L960
Endereço residencial completo: Claudino Novaes, nq l-781 - Inhunguvira- Cajati/SP

onal: educacao cajati.sp.gov.br
rofz n

(ot3) ee621,-e7

Assinatura:

000J
E-mail institucional:
E-mail pessoal: Si i_bico@h l.com
Telefone[sJ: (13)3854-8656

Assinatura:

Nome: ALEXANDRE GULIN
Cargo: Sócio-Diretor
CPF: 806.088.099-34
Data de Nascimento:

RG: :4.432.216-1

Endereço residencial comp le : Avenida Anita Garibaldi, ne 861 - Orfas - Ponta Grossa -
PR (8401s-0s0J
E-mail Ínstitucional:
E-mail pessoal:

(11es0-000)
E-mail instituci
E-mail pessoal:
Telefone(s):

TelefonefsJ: {42)3220

Assinatura:

m m. r

220-3500

Praça do Paço Municipal, N' l0 (estrada de acesso ao Colina) Centro - CEP: I 1950-000 - Fone: (13) 3854-8700

- fax (13) 3854-8707 - Site: www.caiati.sp.eov.br -Cajati - SP

cEsroR po ÓRGÃo/ENTrpApE:

Pela CONTRATANTE:

NOme: SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 259.336.578-16 RG: 30.801.034-6 SSP/SP

Data de Nascimento: 27 /1,O/L97 6
Endereço residencial completo: Rua Rio Xingu nq 132- Novo Calati - Cajati - SP (11.950-

,l


